
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDUIES 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 022DE19/08/2019 

"Altera a Lei Orgânica do Município de Baixo Guandu/ES, e dá outras 
providências" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do§ 2° do artigo 47.da Lei nº 1.380/90, (LOM), faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal, A?f8PVOU, ~~la, PRQr.Jl~LGA, a>seguinte Emenda à Lei 
Orgânica Municipal: : · T)1 .,,, ] i i;j,~' 

-"< .·'"f, ' 
, ........ ,,, "'".'~1v:•:: 

Art. 1°. Altera• 1'ê'';i§'~~~~'rt: ·12sdâLT~l~;Otgâfl~ do Município de Baixo 

Guandu, qu,~~as~ªI"~ a ter a seguinte redação: .. 
~.·;;,·;, i;,~J;;•.;:i'; .7 

;,~ft:J2S:(;i .. ) 1 

. -- . -· · -,_,, _-·-· · . . . ,. ~ . 
'"· -_ <'>·, __ .:, . ' 

§ 4° Deverá ser destinado o percent1:1al d~ no mínimq, .. dé.1:S% (cinco por 

centQ) do valor bruto arrecadado no evento ·às lhs~i~,u,ições Filantrópicas, em 

fundiéfiatW~~to no Município. . :.: · :C· 
. :~~·~,---- ·,;<-· ~ - _- '···:- , «j ;,; . ,,;s1j},0..~:J: ,;_w~-~ 

,·;~}, <):,::()~~- 21~.<iltera· o. artigo 194 'da ,Lei}sor§ãnica ·do Município de Baixo 

Gu~::rtdol~st~ue pas~ará ·a ter a seguinte redaÇã~: 
" ', l <' 

Art. 194.i ~er~feriado Municipal: 
'k 
~~1::;,,~---:''' 

-no~L ~~z);dê ~bril, destinado às comemorações do dia da cidade; 
).·.,·--_-·,. .'.•·: '. ·.' - ·--: ···'; ' 

a!i .f~~1(\/inte e nqvé}1 de junho, destinado às coinemorações do 
'\ ~·,·i v</;:c: - · 

' . ~ 

;., •.• ·1'·.</ ··,
1

•·•·• · .•. >)' . . , .... 1.t\.d'.;'., 
§''.1° Fica autorizado ao P.refe.ito Municipal, por decreto, ,(i~tefriiinâr ponto 

facultativo nas repartições públicas . rnuriicipais para comemorar o dia do servidor 

público municipal, o dia do evangélico e da reforma .prdté,.sfãnte,i~'para acompanhar 

decretos da mesma natur~za etn'ânado~ ~o Ex~êutivb'iE~tadual e, por fim, por outros 

motivos que julgar necessário. 

§ 2 ° Fica autorizado ao Presidente da Câmara Municipal, por portaria, 

determinar ponto facultativo nas repartições públicas do Poder 

mesmas hipóteses do parágrafo anterior. 

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDUIES 

Câmara Municipal de Baixo Gu (:lu, Estado do Espírito Santo, "Palácio 
Monsenhor Alonso Leite", aos D zen e dia do mês de Ago to do ano de dois mil e 
dezenove. 

Wilton Minarini 
Presi 

Celma Côrtes Buss 
1° Secretária 
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Q:~ira Lima "'' 
. '$li~.lativa Muni~ipal 
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